
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo Administrativo n° 4519/2018.
Concorrência Pública nO03/2019.
Contrato n° 63/2019.

•

•

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n° 51, centro, neste ato
representada pelo Exmo. senhor Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro,
casado, comerciante, portador do RG nO 11.707.894-3 SSP/SP E CPF nO 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema, n° 2844, Jardim Carlos
Gomes, cidade de Pirassununga - SP, doravante denominado simplesmente PREFEITURA e de
outro lado e a empresa REGINALDO FERNANDES DA ROCHA, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 33.316.261-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO303.906.538-61,
residente e domiciliado na Rua Luis Benedito, nO965, na cidade de Pirassununga/SP, CEP 13.630-
249, tel.: (19) 3562 7577, denominada simplesmente CONTRATADA, ficando justo e contratado
o quanto segue:

I. DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato à exploração a título de concessão de uso do boxc
número 25, com área de 8,42 metros quadrados, localizados no Centro Comcrcial "Eunice
Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinados a abrigar a
Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artes, artesanatos c trabalhos
manuais, construido pelo Município de Pirassununga, conforme descrito no memorial descritivo,
planta baixa, Anexo L Lei Municipal nO3.875/2009 e Decreto Municipal n° 7.176/2018, partes
integrantes deste instrumento convocatório.

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO
2.1 - Não reconhece o Município, quaisquer subcontratações por parte da concessionária, cabendo
a este sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
2.2 - O Município exercerá ampla fiscalização da presente locação, através da Secretaria
Municipal de Governo.

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A contratada se obriga a cxecutar o presentc contrato pclo preço unitário c global transcrito
no Anexo I.
3.2 - O valor do contrato é de RS 2.412,00 (dois mil quatrocentos c doze rcais).

4- VIGENCIA
4.1. A vigência contratual da concessão onerosa de uso será dc 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada por períodos de 12 (doze) meses, que somados, alcance o prazo máximo de 60
(sessenta) meses, e desde que haja conveniência da Administração. Caso contrário, o contrato
poderá ser rescindido, sem direito a qualquer tipo dc indenização por parte da concessionária.

5-FATURAMENTOS E AGAMENTOS
5.1. O valor mínimo pago pela concessão de uso do boxe-no"25, descrito na jusula
primeira scrá de: <Zl
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1. Colocará à disposição da concessionária, pelo prazo previsto no contrato de conccssão de uso
firmado entre as partes, o imóvel acima earacterizado;
8.2. Supervisionar os serviços e comercialização dos produtos objeto do contrato firmado entre as
partes;
8.3. Exigir o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias exigíveis;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Contrato e de todos os atos
contratuais através de preposto designado;
8.5. Notificar a concessionária fixando-lhc prazos para corrigir defeitos ou irregularidades
encontradas nos serviços.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1. Pela inexecução, erro dc execução, execução imperfeita, demora na execução ou qual que.
outra forma de inadimplemento contratual, a concessionária, sem prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal que houvcr, estará sujeita as seguintes penalidades, segundo a natureza e
gravidade da falta:

A) Advertência;
B) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
C) Rescisão do contrato;
E) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
G) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Se a concessionária não observar o prazo fixado para início de suas atividades ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabiveis. •
9.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a concessionária em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo
que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.4. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a concessionária em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.5. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a concessionária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará ao
concedente, a titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a I0% (dez por
cento) do valor da causa.
9.6. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a concessionária da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.7. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do ntrato reajustado, soblpena de
rescisão contratual. il
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9.8. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa eausa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será recebida pela Administração Munieipal se acompanhados
das justificativas apresentadas á Prefeitura.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 Sem prejuÍzo da faeuldade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rescindido
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefcitura.
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização nos seguintes
casos:
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
10.1.3. O atraso injustificado no início das obrigações assumidas pela contratada;
10.1.4. O comctimento reitcrado de faltas na execução, anotadas na forma do S 1°, do artigo 67, da
Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93);
10.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o fàlecimcnto do contratado;
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato:
10.1.8. Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e
determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
10.1.9. Ocorrência de caso fortuito, ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato.
10.2. O presente contrato poderá ser denunciado. por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data dcseja para o encerramento, de
conformidade com o art. 78 da Lei nO8.666/93.
10.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável. esta deverá der precedida de autorização
escrita e fundamentada do Senhor Prefeito Municipal de Pirassununga.
10.4. Havendo descumprimento das obrigações contratuais por qualquer das partes, a outra podení

/' rescindir o contrato, ficando o inadimplente sujcito ás perdas e danos decorrentes de seu ato. sem
prejuízo das demais cominações previstas neste edital e na legislação em vigor.

11. DA TOLERÃNCIA
11.1 Se qualquer das partes, em benefício da outra. mcsmo por omissão, pennitir a inobservância
no todo, ou em parte. de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato, tal fàto não
poderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou
condições. as quais permanccem inalteradas. como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa ás penalidades cabíveis.

12. DO GESTOR DO CONTRATO
12. I Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor MAURÍCIO FURLAN.
inscrito no CPF/MF sob o n° 109.899.658-56. ocupante do Cargo de Administrador da Cachoeira
de Emas, lotado na Secretaria de Governo.

5
Rua Ga/leia Del Nf'o, /I" 5/- Celllro -lei. (/9) 3565.8028 - jOllejax (/9) .IH/ /398

12.1.1. No desempenho de suas ativid es é assegurado ao gestor do contrato o direito de veri car
a perfeita execução do presente Co to em todos os termos e condições.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Processo Administrativo nO4519/2018.
Concorrência I'ública n° 03/2019.
Contrato n° 63/2019.
Contratantc: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: REGINALDO FERNANDES DA ROCHA

Objeto: exploração a título de concessão de uso do boxe número 25, com área de 8,42 metros
quadrados, localizados no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito de
Cachoeira de Emas, destinados a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias,
brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SP
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

de2019.

ALVES LINDO
refeito Municipal

Nome: VANESSA I lERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telefone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

PiraSSUnUnga,.2~ de
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

•
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Processo Administrativo n° 4519/2018.
Concorrência I'ública n° 03/2019.
Contrato n° 63/2019.
Contratante: Prcfcitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: REGINALDO FERNANDES DA ROCHA

Objeto: exploração a título de concessão de uso do boxe número 25. com área de 8.42 metros
quadrados, localizados no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito dc
Cachoeira de Emas, destinados a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias,
brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nO01/20 I I do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas fornlas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

n
Pirassununga, }-\ de de 2019.
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•CONTRATADA:
Nome e cargo: REGINALDO FERNANDES DA ROCHA
RG: 33.316.261-4 SSP/SP
CPF: 303.906.538-61
Data de Nascimento: 22/07/1983
Telefone: (19) 3562 7577
Endereço: Rua Luis Benedito, nO965. na cidade de Pirassununga/SI', CEP 13.630-249.
E-mail institucional: não possui.
E-mail pessoal: nã ossui.. . O
ASSINATURA: ~;!Y\~\ác:,QrIr.~JQ."~c\Q\.~'\

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO -- refeito iVlunicipal.
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SP. '
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Ne o - ,centro. Pirassununga/SI'.
E-mai! institucional:prefeitqpjamunga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir~ifro.com.br.

ASSINATURA: f//'
/i

•
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SI)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.l N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRA TADA: REGINALDO FERNANDES DA ROCHA

CPF N°: 303.906.538-61

PROTOCOLO ADM. N° 4519/2018

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2019.

CONTRATO N°: 63/2019.

OB.lETO: exploração a título de concessão de uso do boxe número 25, com área de 8,42 metros
quadrados, localizados no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito de
Cachoeira de Emas. destinados a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias,
brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais.

VALOR: R$ 2.412,00 (dois mil quatrocentos e doze reais).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados .•

Pirassununga, 2~ de---

1 Alves Lindo
. cito Municipal

de 2019.
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